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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


RESOLUÇÃO N.º 554 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019.



Fixa o valor do subsídio mensal dos Vereadores para a Legislatura de 2021 a 2024 e dá outras providências.



 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Mesa Diretora, com a Graça de Deus, aprova e eu, Presidente promulgo a seguinte Resolução:


 


Art. 1º- O subsídio mensal do Vereador do Município de Araxá para a Legislatura de 2021 a 2024, será de R$ 12.500,00 (dois mil e quinhentos reais), nos termos dos art. 29, VI, “e”, art. 37, X e XI, art. 39, § 4º e art. 48, XV, da Constituição Federal.

 


Parágrafo Único - Será descontado do subsídio do Vereador que faltar á Reunião Ordinária ou Extraordinária, sem justificativa, o valor correspondente à 1/8 do subsídio fixado por reunião. 

 


Art. 2º - O vereador poderá renunciar integral ou parcialmente o seu subsídio mediante requerimento apresentado ao setor pessoal da Câmara nos seguintes moldes: 

 


I – renúncia do valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), quando manterá o seu recebimento no valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais);

 


II – renúncia do valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), quando manterá o seu recebimento no valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais);

 


III – renúncia do valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), quando manterá o seu recebimento no valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais);

 


IV – renúncia do valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), quando manterá o seu recebimento no valor de R$ 4.5000,00 (quatro mil e quinhentos reais);

V – renúncia do valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), quando manterá o seu recebimento no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);

 


VI – renúncia total quando não haverá recebimento de subsídio.  

 


Art. 3º - Será pago aos Vereadores 13º (décimo terceiro salário).


 


§ 1º - O décimo terceiro salário corresponderá a 1/12 (um doze avos), por mês de efetivo exercício, da remuneração devida em dezembro do ano correspondente.


 


§ 2º - O décimo terceiro poderá ser pago em duas parcelas igualmente e efetuado aos demais servidores sendo a primeira paga após 30 de junho e a segunda até o dia 20 de dezembro.

 


§ 3º - O pagamento de cada parcela se fará com base na remuneração do mês em que ocorrer o pagamento.


 


Art. 4º - Após um período de doze meses de exercício de mandato, os Vereadores, terão direito ao gozo de férias de trinta dias, remuneradas acrescidas do terço constitucional, vedado o direito a conversão de 1/3 terço do período de férias em abono pecuniário.

 


Parágrafo Único – Pagamento de férias e do 1/3 constitucional será pago conforme o valor percebido pelo vereador abatendo, se for o caso, os valores renunciados à título de subsídio.


 


Art. 5º - Os subsídios estabelecidos no art. 1º desta Resolução somente poderão ser alterados por norma específica, assegurada a revisão geral anual, com aplicação do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), ou em caso de sua extinção, por outro índice oficial que o substitua.

 


 Art. 6º - As obrigações patronais não incidirão sobre valor renunciado do subsídio do vereador. 

 


Art. 7º - Solicitada a renúncia nos termos do art. 2 º, o recebimento do vereador permanecerá até o fim do mandato. 

Art. 8º - As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento da Câmara Municipal de Araxá.


 


Art. 9º - Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará em vigor em 1º de janeiro de 2021.

Câmara Municipal de Araxá em 10 de dezembro de 2019.
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